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ESTADO DE MA TO GROSSO 

LEI NQ 3 363, DE 23 DE AGOSTO 

lV~ EXECOTlVO 
D.O. 24/8/73 

DE 1 973. 

Autoriza a abertura,à Secretaria 
de viação e Obras Públicas-DETELMAT 
de um cr~dito especial de Oi •••••• 
4.182,68(quatro mil,cento e oitenta 
e dois cruzeiros e sessenta e oito 
centavos),para o fim que menciona • 

• • 

Faço saber que a Assembl~ia'Legisla~iva do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir,no corrente exercício,na Delegacia-Administrativa do T~ 

souro do Estado, em favor da Secretaria de viação e Obras Públ.!, . 

cas-DETELMAT,o cr'dito especial de ~ 4.182,68(quatro mi~, ce~ 

to e oitenta e dois cruzeiros e sessenta e oito centavos), de~ 

tinado a ~agamentos de compromissos do exercicio anterior, a 

saber: 

a) EMBRATEL ••••••••••••••••••• Q$ 

b) MARIO FAVA- Oom'rcio e I~ 

dástr1a ••••••••••••••••••••• 

Artigo 20 - Para fazer face hs despesas 

tas no artigo 10,ficam anuladas,em igual importAncia,a 

te dotação orçamentária: 

2.166,53 

2.016,15 

previs -
seguin -

14 - Secretaria de viação e Obras Públicas 

2.14.01.03.07 - Gabinete do Secretário 

4.0.0.0 - Despesas de Oapital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.3.0 - Serviços e Encargos 

0.6 - Serviços T~cnicos adjudicados 



GOVERNO DO ESTADO D~ MATO GROSSO 

f&J Rub. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua pUb1icação,revogadas as disposições em contrário • 
. ~ 

palácio A1encastro,em Cuiabá, 23 de agosto de 

1 973, 1522 da Independ3ncia e 852 da Repdb1iõa • 

• 


